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LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. Ns tt2tz3-01

o INSTITUT0 or rnornçÁo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de iulho de 2012. expede a
presenle Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Pomar Comércio de Derivados de Petróleo e Construção Eireli.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcr,l: Av. Torquato Tapajós, km 21, Área de Transição
Urbana, Novo lsrael, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 12.675.37410002-77 INscRrÇÃo EsrADrrAL:

Foxo: (92) 98206-2022 Frx:

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2706 PRocESso Ns: 316312023-04

ArrvrDADE: Transporte rodoviário em veículos tanques de combustível

LocAlrzÀÇÁo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de combustível (óleo diesel e
lubrificante) para abastecer maquinário de apoio, além de Emulsão Asfáltica e
Asfalto Diluido CM 30 e RR1C.

PorENcrAL PoI-uroon/Drcuoloon: Grande

PRÂzo Df, VALTDADE DESTA LrcExçl: 02 Alos.

Ponrr: Pequeno

Atenção:
Esta licença é compostâ de ll restrições e/ou condições constsntes no verso, cujo nào
cumprimento/âtendimento sujeitará a sus invalidação e/ou as penslidades previstas em normâs.

. Ests licença não comprovâ trem substitüi o documento de propriedâd€, d€ posse ou de domínio do
imóveL

. Esta licença deve permanccer na locali?rçiio da atividâde e exposta de forma visír'el (frelte e r erso).
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Rosâ Mâriette Geissler Juliano Marc nte dc Souza
Direto nlcâ Diretor idenle

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpâamAMl
instagram.com/@ipaamam
fâcêbook.com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am. gpv.br

Fone.(92\ 2123-6721 I 21234731
Av- Mario Ypiranga, 3280, Paíquê
Oez, CEP: 69050-030 - ManauvAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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Manaus-AM,



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" I12I23-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme afi.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 3163/2023-04.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licençâ é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes ilens.

6. Esla Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE, apresentado e encaminhar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM.

8. A empresa deve manter atualizado no IPAAM, o cadastro com relação à frota e

condutores de transporte de produtos perigosos da empresa.
9. O tÍansporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n' 96.044/88 e Resoluçào

MT/ANTT n'420/2004 e demais normas pertinentes.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos atualizados:
a) Comprovante dos serviços de lavagem, mânutenção e repaÍo que só podem ser

executados por pessoa Íisica,/jurídica licenciadas por órgão competente parâ estâ

finalidade.
b) Certificado de lnspeção Veicular - CIV (se houver).
c) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtôs Perigosos - CIPP.
d) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
e) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
f) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV

11. O transporte rodoviário de produtos perigosos deverá ser efetuado exclusivamente por
meio dos veículos com as placas: QZH-2841 ; QZE-2B2t(Caminhões tanque).


